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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e
de acordo com o Regimento Interno da Câmara Municipal, artigo
17, inciso III, alínea b e artigo 32:
 
Resolve:
Art. 1: Conceder licença ao Vereador Ozaíde Cordeiro, em razão de
requerimento próprio justificado, com base no artigo 32, § 1º do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Serra do Mel.
Art. 2: Fica o ilustríssimo vereador obrigado a apresentar, no prazo
de 5 (cinco)  dias úteis  a  nomeação de Secretário  Municipal  de
Serra do Mel/RN, para efetivação da concessão.
Art. 3: Este Projeto de Resolução entra em vigor na data de sua
assinatura.
 
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 
 
 
Serra do Mel/RN, 31 de maio de 2023.
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